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,  ; Oispoe sobra a danonlnaçao a pr prio vlea a logradouros oublicos.

A Cânuara Municsipal da Anc^ilsffca Çatado do Esoilito Santoi no uso de. ^
suas atrIbuIçWlagida O g C R £ T A e°POder Exacxiti^o SANCIONA a aeguintst

Afln£30 1 Fica dano^Tinada rua FMWKLIN VOLUELÍNGcR A

rua N» 8 localizada nesta ddada que ligo da «odovia do Sol até terreno da terceiro,
#  aARTia*' 2®),..£ata lei entrara em vigor na data ds^ «ud»
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AOTIOO 3«),,,, Tevoflísw-eo oB disposiçoss em contrario/ ^
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Senhor Praslcfante

"  Quero CO» eata^ minhe pronosiçao oraster. uma homenegam aostuma a uma oes^oa
i  . que realmente i*er3C9la oro tudo da bom que fez «qui aa teria e es-ro rec-ber o

apoio de todos caro ver Q'^rcivedo por unenimidada este projeto (to lei de nd.nha

eut ori 8, ■ ,*
Qala de» Sessões 2B de Setembro do 1981
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câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE 3USlig..A.

PARECER NS

PREJETO DE. .UEi N9 Zè/S.l

ASSUNTO : .D.i.§p.p..e....Si3.b.r.a....a....dEn.Qmlnaçãja....a...pxjQp.r.ÍD....\/i.aa...a...lja.g.r.adQju.r.o.a...pjuJDl.ijcos

SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projeto e nao vendo no mesmo nenhuma ilegalidade

e nenhuma inconstifcucionalidade sou peja sua aprovação.

Sala das Sessões....l.Q de\.....Q.u.t.hlti.ra de 19 .0.1....

ELATOR

Esta comissão adota e aprova o Parecer de seu relator.
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Sala das Sessões l.G. de .0.Ut..u.b.3r.Q. de 19 .8.1...
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